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Rectificação n.o 1968/2007

Por ter saído com inexactidão o aviso n.o 18 976/2007, inserto no
Diário da República, 2.a série, n.o 191, de 3 de Setembro de 2007,
rectifica-se o mesmo, nos seguintes termos:

No n.o 4, onde se lê «Decreto-Lei n.o 77/2001, de 4 de Junho»
deve ler-se «Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho», onde se lê
«Declaração Regulamentar n.o 16/99, de 18 de Setembro» deve ler-se
«Declaração Regulamentar n.o 16/99, de 18 de Agosto», onde se lê
«Decreto-Lei n.o 259/99, de 17 de Julho» deve ler-se «Decreto-Lei
n.o 259/2007, de 17 de Julho», onde se lê «Decreto-Lei n.o 267/2002,
de 26 de Dezembro» deve ler-se «Decreto-Lei n.o 267/2002, de 26 de
Novembro» e, no n.o 10, onde se lê «Francisco António Bolotinha»
deve ler-se «Francisco António Bolotinha Godinho».

9 de Outubro de 2007. — O Director de Departamento de Recursos
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

2611063127

CÂMARA MUNICIPAL DE PENAFIEL

Aviso (extracto) n.o 22 429/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 29 de Outubro de 2007, nomeei, nos termos do n.o 8 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, ex vi Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, Alexandre Ferreira Barros no lugar
de operário qualificado principal — pedreiro, na sequência de apro-
vação no respectivo concurso interno de acesso geral.

O nomeado deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar da
data da publicação deste aviso no Diário da República. (Isento de
visto do Tribunal de Contas.)

31 de Outubro de 2007. — O Vereador, com competências dele-
gadas, Antonino Aurélio Vieira de Sousa.

2611063043

CÂMARA MUNICIPAL DE PESO DA RÉGUA

Aviso (extracto) n.o 22 430/2007

Licença sem vencimento por um ano

Para os devidos efeitos, faz-se público que, por meu despacho de
6 de Setembro de 2007, no uso da competência que me é conferida
pelo n.o 1 do artigo 104.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
foi concedida, ao abrigo do artigo 76.o do mesmo diploma legal, licença
sem vencimento com a duração de um ano, com início em 10 de
Setembro de 2007, a José Luís Nobre da Fonseca Rodrigues, técnico
profissional especialista principal do quadro desta Câmara Municipal.

5 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Nuno Manuel
Sousa Pinto de Carvalho Gonçalves.

2611062976

CÂMARA MUNICIPAL DA PONTA DO SOL

Aviso n.o 22 431/2007

Pelo despacho n.o 83 de 5 de Novembro de 2007 do vereador dos
Recursos Humanos da Câmara Municipal de Ponta do Sol (ao abrigo
de competências delegadas pelo despacho n.o 10/2005, de 3 de Novem-
bro, publicado no Diário da República, 3.a série, n.o 227, de 25 de
Novembro de 2005), Ana Rita Ramos Canha foi reclassificada defi-
nitivamente para a categoria de auxiliar administrativo da carreira
de auxiliar administrativo, do grupo de pessoal administrativo, esca-
lão 2, índice 137, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de
Ponta do Sol. (Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas.)

5 de Novembro de 2007. — O Vereador dos Recursos Humanos,
José Inácio dos Santos Silva.

2611062818

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO

Aviso n.o 22 432/2007

O Dr. Luís Manuel Carvalho Carito, vice-presidente da Câmara
Municipal de Portimão, torna público, para os devidos efeitos, que
a Câmara Municipal de Portimão, na sua reunião ordinária realizada
no dia 31 de Janeiro de 2007, nos termos do disposto na alínea a)
do n.o 7 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com
as alterações introduzidas pela redacção da Lei n.o 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, e a Assembleia Municipal de Portimão, na 2.a reunião da
1.a sessão ordinária realizada no dia 5 de Março de 2007, de acordo
com a alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o da Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, com as alterações introduzidas pela redacção da Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovaram a alteração do artigo 6.o
do Regulamento de Taxas, Licenças, Autorizações Compensações e
Outros Rendimentos que a seguir se transcreve:

«Artigo 6.o

Arredondamentos

O valor das taxas liquidadas serão sempre expressas em múltiplos
de E 0,10, sendo os arredondamentos efectuados por excesso ou
por defeito consoante o valor apurado seja maior ou igual a E 0,05
e menor que E 0,05, respectivamente.»

E para conhecimento de todos os interessados e devidos efeitos
se publica o presente aviso que vai ser afixado nos lugares públicos
do costume e publicado no Jornal do Algarve e no jornal Correio
da Manhã.

4 de Julho de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Luís Manuel
Carvalho Carrito.

CÂMARA MUNICIPAL DE REGUENGOS DE MONSARAZ

Aviso n.o 22 433/2007

Nomeação para provimento de um lugar de técnico superior
assessor (Direito), precedendo concurso

Em ordem ao preceituado no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, torna-se público que, por despacho do presidente
da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz de 29 de Outubro
corrente, foi nomeado técnico superior assessor (Direito) do quadro
privativo de pessoal desta autarquia local o licenciado Joaquim Viriato
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Cristeta Fonseca, na sequência de procedimento concursal respectivo,
aberto mediante o competente aviso n.o 6171/2007, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 65, de 2 de Abril de 2007, devendo o
candidato fazer a aceitação do lugar a prover no prazo máximo de
20 dias, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República. Nos termos do disposto nos artigos 46.o e 114.o da
Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela
Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, na redacção da Lei n.o 48/2006, de
29 de Agosto, a presente nomeação não carece de visto ou de decla-
ração de conformidade do Tribunal de Contas.

30 de Outubro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, José
Gabriel Calixto.

2611062840

CÂMARA MUNICIPAL DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso (extracto) n.o 22 434/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 8 de Outubro de 2007 e de acordo com o disposto no n.o 1 do
artigo 78.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, concedi ao
operário altamente qualificado — marceneiro do quadro de pessoal
desta Câmara Municipal António Manuel Fernandes Simões a reno-
vação da licença sem vencimento pelo período de seis meses, com
início em 2 de Janeiro de 2008.

31 de Outubro de 2007. — A Presidente da Câmara, Ana Cristina
Ribeiro.

2611062978

Aviso (extracto) n.o 22 435/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 4 de Outubro de 2007, exonorei, no uso da competência que me
confere o n.o 3 do artigo 74.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
com a redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, Maximino
Romão Mendes Ramos do cargo de adjunto, no âmbito do Gabinete
de Apoio Pessoal à presidente, com efeitos a 4 de Outubro de 2007,
inclusive.

31 de Outubro de 2007. — A Presidente da Câmara, Ana Cristina
Ribeiro.

2611062982

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO PICO

Aviso n.o 22 436/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento
de dois lugares de assistente administrativo especialista

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho
de 2 de Novembro corrente do vereador do pelouro dos recursos
humanos, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data de publicação do presente aviso no Diário da República,
2.a série, em conformidade com o disposto no n.o 1, alínea b), e
no n.o 2 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho, concurso interno de acesso geral para provimento de dois
lugares de assistente administrativo especialista do quadro de pessoal
desta Câmara Municipal.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se o
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, o Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e respectivas alterações, o Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 407/91,
de 17 de Outubro, 102/96, de 31 de Julho, e 218/98, de 17 de Julho,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de
Outubro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 6/92, de 29 de
Abril, o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, e o Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado e republicado na íntegra
pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

3 — Prazo de validade — o concurso é apenas válido para as vagas
colocadas a concurso, caducando com o respectivo preenchimento.

4 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de oportunidades entre homens e mulheres
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de
discriminação.

5 — Remuneração — a remuneração mensal ilíquida é a prevista
para a categoria pelo sistema retributivo da administração local, apro-

vado pelo Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e respectivas
alterações, e no Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

6 — Local de trabalho — o local de trabalho será na Câmara Muni-
cipal de São Roque do Pico.

7 — Requisitos de admissão — a este concurso poderão candida-
tar-se os indivíduos vinculados à função pública que satisfaçam cumu-
lativamente, até ao termo do prazo fixado para apresentação das can-
didaturas, os seguintes requisitos gerais e especiais:

7.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho.

7.2 — Requisitos especiais — ser assistente administrativo principal
com, pelo menos, três anos na categoria e classificação de serviço
não inferior a Bom.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, nos moldes legais, dirigido ao vereador do pelouro dos recur-
sos humanos da Câmara Municipal de São Roque do Pico, Alameda
de 10 de Novembro de 1542, 9940-353 São Roque do Pico, podendo
ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal ou remetido pelo
correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado,
requerimento no qual deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, estado civil, data de nascimento, número e data do bilhete
de identidade e serviço que que o emitiu, situação militar, número
de contribuinte fiscal e residência);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do lugar a que concorre e Diário da República

em que se encontre publicado o presente aviso;
d) Outros elementos susceptíveis de influírem na apreciação do

seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal, os quais,
no entanto, só poderão ser tidos em conta pelo júri se devidamente
comprovados;

e) Declaração, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
nos termos do n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, de que reúne os requisitos gerais de
admissão a concurso e provimento em funções públicas referidos no
n.o 2 do artigo 29.o do citado diploma.

8.2 — Os requerimentos de admissão deverão ainda ser instruídos
com os seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
b) Certificado ou outro documento idóneo com as habilitações lite-

rárias e ou profissionais (acções de formação);
c) Curriculum vitae detalhado, onde constem os seguintes elementos:

habilitações profissionais (acções de formação); experiência profis-
sional; indicação dos serviços onde têm exercido funções e a descrição
das mesmas, com menção expressa da categoria e serviço a que per-
tence e da antiguidade na actual categoria da função pública;

d) Declaração dos serviços a que se acham vinculados, autenticada
com o selo branco, da qual conste, de maneira inequívoca, a existência
de vínculo à função pública, a categoria que detém e o tempo efectivo
nessa categoria, na carreira e na função pública, bem como a clas-
sificação de serviço nos últimos três anos.

8.3 — A falta de apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão exigíveis por lei e constantes deste aviso de
abertura determina a exclusão do concurso, nos termos do n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à
administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho.

8.4 — Os funcionários da Câmara Municipal de São Roque do Pico
ficam dispensados de apresentar os documentos que constem do res-
pectivo processo individual.

8.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
8.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,

em caso de dúvida sobre a situação que descrever, a apresentação
dos documentos comprovativos das suas declarações.

9 — O método de selecção a utilizar será a avaliação curricular
(AC).

9.1 — A avaliação curricular (AC) visará avaliar as aptidões pro-
fissionais na área para que o concurso é aberto, com base na análise
do respectivo currículo profissional, onde serão considerados os
seguintes factores:

Habilitação académica de base (HAB);
Formação profissional na correspondente área funcional (FP);
Experiência profissional na correspondente área funcional (EP).

9.2 — À avaliação curricular (AC) será atribuída uma classificação
de 0 a 20 valores.

9.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular (AC), bem como o sistema de classificação final (CF), incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do
júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre




